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P R E S I D E N T E 

MENSAGEM N 0 01 / 2008. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta Assembléia 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação, 
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que dispõe sobre a reestruturação das carreiras ftincionais integrantes do Grupo 
Ocupacional Atividades Judiciárias do Quadro III - Poder Judiciário do Estado do 
Ceará e dá outras providências. 

O projeto promove alterações nos cargos e carreiras do Grupo Ocupacional 
Atividades do Poder Judiciário mediante nova definição da nomenclatura, atribuições 
e estruturação das respectivas classes, permitindo a ampliação e abrangência das 
competências desses cargos e proporcionando maior mobilidade ao servidor para 
percorrer os intervalos de escalonamento, desde que estarão estruturados em três 
classes - A, B e C - , sendo que cada carreira contará com 26 referências, 
distribuídas entre as respectivas classes nos seguintes percentuais: 20% das 
referências, ou 5 níveis, na classe inicial; 30%, ou 8 níveis, na classe intermediária e 
50%, ou 13 referências, na classe final. 

Adotou-se como modelo balizador o plano consubstanciado na Lei Federal n0 

11.416. de 15 de dezembro de 2006. que prevê a estruturação das classes dos cargos 
do Poder Judiciário Federal, cuja distribuição percentual entre os níveis das classes é 
igual à da proposta ora apresentada. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA k 



Os oiveis cariais propôs^ 
PJ-Ol aPJ3^ permanecem com os mesmos va^es percebidos 
detêm cargos ou fimçòes nas atuais referências AJ^O a AJ57,õs quais 
enquadramento nas novas referências posteriormente, quando da implantação do novo 
Piano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário 
Estaduai, objeto de futura iniciativa legislativa cm complementação às disposições d 
projeto de lei ora apresentado.Acorrespondênciaentreasituaçãoatualeaproposta, 
referente aos níveis de re^rência salarial,conforrne definido no Anexos, nào gera 
aumento de despesa, o quc só ocorrerá com o provimento nos cargos de novos 
concursados, acréscimo conformado, porém, às disposições da Lei de 
Responsabilidade Piscai. 

Registresequeassituaçòes funcionaisdos servidoresqueestãonasatuais 
referências AJ-18 e AJ-19 compõem boje Quadro Especial em extinção, não se 
enquadrando, portanto, nas carreiras de cargos efetivos tratadas no Anexoldo incluso 
Projeto de Lei 

Pretende-se, ademais, criar melbores condições organizacionais para 
possibilitarareali^ação do próximo concurso público jàcomanova estruturação do 
Quadrom^PoderJudiciário, dando-lbe outra configuração quantoàdenominação 
dos cargoseseu agrupamento em carreiras, com definição das respectivas atribuições 
equalificaçãoparaingressomaisadequadasàsatuaisnecessidadesdepessoal do 
Poder, objetivadooatendimentoàprestação jurisdicional com efetividade.Aprevisào 
de concurso público conforma-se aos termos do Art. 169 da ConstituiçãoEederale 
guarda observância ao disposto no Art. 19 da Eei Complementara 101,de 04 de 
maiodê OOO. 

Oentrodesse contexto, serãobeneficiadas todasas Unidades Judiciáriasdo 
Poder Judiciário,porquanto dotadas de servidores commaiorcapacidadetécnicaa 
melboraraprestaçãojurisdicionalecredenciaroJuí^o respectivo peranteasociedade 
noque pertineàeficiêncianoatendimentoe, consequentemente, meibor contemplado 
ointeresse público. 

Aaprovação do projeto predicase de relevância, eis que viabilizará, pela nova 
estruturação do Quadro 111 ̂  Poder Judiciário, o recrutamento amplo, mediante 
concursopúblico, deservidores técnicoseespecializadosque irão favorecer ainda 
maisaqualidadetécnicaeeconômicados serviços deste Poder. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa baverão de 
conferironecessário apoioaesta propositura, solicitoaVossa Excelência emprestar 
suavaliosacolaboraçãonoencaminbamento, de modoacolocá^la em tramitação em 
regime deurgência,dadooseu relevante interesse. 

Noensejo, renovoaVossaExcelênciaeaos seus digníssimos Pares protestos 
de elevado apreço. 

PALÁCIO OAJ^STIÇA DO ESTADODOCEARÁ, em Portaleza^os 08 
de abril de200^ 

Des. Fernando Líiz Ximenes Rocha ' 
PRESIDENTE DOTRIBUNAL DE JUSTIÇA 



ESTADO DO CEARA 
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a reestruturação das 
categorias funcionais integrantes do 
Grupo Ocupacional Atividades 
Judiciárias do Quadro III do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

CAPÍTULO I 
DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES JUDICIÁRIAS 

Art. I o O Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias do Quadro III do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, de que tratam as Leis n0s. 13.551. de 29 de dezembro de 
2004, 13.771, de 18 de maio de 2006 e 13.837, de 24 de novembro de 2006, fica 
reestruturado pelas carreiras abaixo, constituídas pelos cargos de provimento efetivo e 
suas respectivas áreas de atividades. classes e referências, na forma do Anexo 1 desta 
Lei: 

I - Oficial de Justiça; 

II - Analista Judiciário: 

III -Técnico Judiciário. 

Parágrafo único. Os cargos a que aludem os incisos I a III deste artigo têm os 
seguintes âmbitos de atividades: 

a) área judiciária, compreendendo serviços de natureza jurídica, abrangente de 
processamento de feitos, execução de mandados, análise e pesquisa de legislação, 
doutrina e jurisprudência nos vários ramos do Direito, bem como elaboração de pareceres 
jurídicos e demais atividades de apoio de caráter juridico; 



^ 

^ 

^ ^ B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

b) área técmco-admmi^fi^ compreendendo 
atividades de natureza processual c administrativa: elaboração dc laudos e cálculos; 
gestão de recursos bumanos, materiaiscpatrimoniais;licitaçõesecontratos;orçamentoe 
finançaspúblicas; controlem^ 
segurança da informação; pcsquisaccstatistica:cngenbariaear^^ 
integrados de saúde; segurança, transporte, e outras atividades congéneres ou 
complementares de apoio técnico-administrativo especializado. 

A r t . ^ A s atribuições dos cargos estabelecidos no Art. 1̂  desta Lei são asaseguir 
descritas, que poderão ser desdobradas por regulamento. 

I Carreira de Oficial deJnstlça: 

a) área judiciária: atividades de nivel superior, de natureza técnica 
privativamente,porbacbaréisemOireito, relacionadasaprocessamento de feitos; apoioa 
julgamentos; execução de mandados, citações, intimações, notificações e outras 
diligências emanadas dos magistrados; avaliação dc bens, inventários, lavratura detemos 
de penbora de autosecertidões; convocação de testemunhas nos casos previstos em lei,e 
outros atos próprios ao processo judicial. 

II-Carreira de Analista Judiciário: 

a) área^udiciária: atividades de nivel superior, de natureza técnica, realizadas 
privativamente por bacharéis em Direito, relacionadas à pesquisa dc legislação, 
jurisprudênciaedoutrina; elaboração de laudos, atos, pareceres, informações juridicas, 
procedimentos de naturezaprocessual, eocxcrciciocumulativodequaisqueroutras 
lonções pertinentes ao serviçojudiciário, exceto as atividades atribuídas aos ocupantes do 
cargo de Oficial dcJustiça; 

b) área técnico-administrativa: atividades de natureza técnica, realizadas por 
graduados em curso de nivel superior, em grau de bacharelado ou licenciatura plena, com 
formação ou habilitação especifica, relacionadas ao planejamento, organização, 
coordenação, supervisão, controleeexecução de tarefas relativasàgestão estratégica de 
recursos bumanos, materiaisepatrimoniais;organizaçãoemétodos;licitaçãoecontratos; 
orçamento e finanças públicas; controle interno e auditoria; elaboração dc laudos e 
cálculos, parecereseinlormações; desenvolvimento de sistemas, tecnologiaesegurança 
da informação; organização, direção e execução de trabalhos técnicos relativos às 
atividades de arquivo e conservação de acervo bibliográfico e de documentos, 
gerenciamento eletrônico de documentos e comunicação; saúde, assistência social e 
psicológica; pesquisaecstatistica;cngcnbariacarquitctura,coutras de suporte técnicoe 
administrativo que sejam demandadas no interesse do serviço. 

m-CarreiradcTécnico Judiciário: 

a) área^udiciária:atividades de nivel intcrmcdiário,relacionadasàexecuçãode 
tarefas de suporte técnico-judiciárias e administrativas, de natureza processual, 
correspondentes ao atendimento aos magistradoseàspartes,àtramitaçãodosfeitos;à 

^ 



^ i z a ç à o d e p ^ g ò ^ d e a b ^ u ^ ^ 
dos advogados, das tes^munha^càgu^ 
atividades judiciárias co^atas; 

b) área téeuieoDadmmistrativa: atividades técnicas de nivei intermediário, 
retcrentesàexecnçao de tarefas de apoio administrai 
humanos, materiaisepatrimoniais^contabiiidadeefinanças púbiicas; anditoriaecont^ 
interno; serviços de precatórios; segurança e transporte; zeladoria, protocoio, 
atendimentoàspartes,expediçàoerecebimentodedocumentos; almoxarifado, aquisiçào 
de materiaiseserviços;operaçào de sistemas informatizados; suporte técnico às unidades 
organizacionais, bemcomoàquelas^^ 
manutenção, técnico em contabilidade ou telefonia,esimiles,eoutras tarefas correias 

CAPÍTULOS 
DO INGRESSO NA CARRERA 

A r L ^ Oingresso em qualquer dos cargos de provimento efetivo das Carreiras do 
QuadroUIdo Poder Judiciário reestruturadas por esta Lei dar-se-á na primeira referência 
daClasse^A^respectiva, após aprovação em concurso público, dc provas ou deprovase 
titulos, ou por enquadramento dos atuais servidores do Poder Judiciário mediante 
expressa opção, de acordo com as definições de cargos constantes desta Leicos critérios 
estabelecidos em posterior Plano de Cargos, CarreiraseVencimentos. 

^I^OPoder Judiciário poderá incluir, como etapa do concurso público, programa 
de formação, de caráter eliminatório, classificatório ou eliminatórioeclassificatór^^^ 

Permanecem inalteradasas regras emvigordo Plano de CargoseCarreiras dos 
ServidoresdoPoderJudiciário constantes das Leis n̂ s 13.551,de 29 de dezembro de 
2004, 13771,del8demaiodc200ócl3837,de24denovcmbrode 2006, atéoadvento 
donovoPlanodcCargos,CarrcirascVcncimcntosrefcridono^caput^desteartigo 

A r t . ^ O s requisitos de escolaridade requeridos para ingresso nos cargos públicos 
previstos no Art ^ desta Lei são os seguintes: 

I - paraocargo de Oficial de Justiça: bacharelado cm Oireito; 

I I - paraocargodeAnalistaJudiciário: 

a) área judiciária: bacharelado em Oireito; 
b) Area técnico-administrativa:curso de graduação cm nivel superior,cm grau de 

bacharelado ou licenciaturaplena,na formadefinidana legislaçãofederal que 
regulaamatéria,corrclacionadoàcspecialidadeaser exercida. 

111 -paraocargodeTécnico Judiciário: curso de ensinomédiooucursotécnico 
equivalente, correlacionado à especialidade, homologado pelo Conselho Estadual de 
Educação. 

^ 



^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Serào definidos em re^amemocespecificados cm cdî  
d e f o r m ^ o e s p e c ^ ^ o m ^ d e e ^ ^ 
c â n d i d a de formaa^ranger as áreas de afivid^^ 
artigoi^destaLei. 

^ Serào desfinadosaeandidatos portadores de deficiência 5%(emeo por eemo)do 
total doscargosaserem preenchidos p o ^ ^ 
condições especiais para definira compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 
deficiência do candidato. 

CAPÍTULOS 
DALOTAÇÃODOSCARGOS 

A r L ^ Adistribniçàoca lotação dos cargos do Grnpo Ocupacional Atividades 
Judiciárias do Quadro ttt do Poder Judiciário do Estado do Geará, revistas 
preterencialmenteacada dois anos, serào objeto deResoluçào doTribunal Pleno,que 
definiráalotaçàodasUnidades Judiciárias dasGomarcasdaGapitaledotnterior do 
Estado, considerados, dentre outros, os critcriosaquealudeo^l^deste artigo. 

^ A l o t a ç à o básica das Unidades Judiciárias das Gomarcas do Interior do Estado 
será composta, no minimo, por quatro servidores dentre ocupantes dos cargos de que 
trataoArt.l^desta Eei,podendo ser acrescido esse número em decorrência do respectivo 
volume processual c especificidades das respectivas competências, bem como da 
densidade demográfica, extensão tcrritorialccondiçõcs sócio-econômicas do Municipio 
sededaGomarca. 

^ A lotação básica das Unidades Judiciárias da Gomarca da Gapitai será 
composta, no minimo,por oito se îdores dentre ocupantes dos cargos de que tratao 
Art. l^destaEei,podendo esse númeroscracrcscidocmdecorrênciadorespectivo 
volume proccssualedas especificidades das competências. 

ArL 6̂  Eicam extintos cento e noventa e seis cargos de provimento estivo, 
atualmente vagos, integrantesdo Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias do Poder 
Judiciário, reestruturado por esta Eci conforme discriminado no seu Anexo 11. 

Art.^Eicam criados, na forma do Anexo 11 desta Eei,os seguintes cargos eletivos, 
aserem providos mediante concurso público, no totalde 19ó(centoenoventaeseis) 
cargos,assimdistribuidos: 

1 - 47(quaremaesetc)cargos de Oficial dc Justiça; 
I I - 95(noventaecinco) cargos de AnalistaJudiciário,e 
I I I - 54(cinquentaequatro) cargos de TécnicoJudiciário. 

ArL 8̂  Os valores das rcl̂ rcncias salariais do Grupo Ocupacional Atividades 
Judiciárias do Poder Judiciário. simbolo^iaPJ.são os constantes do Anexo 111 desta Lei. 

^ 



Art. 9o As despesas decorrentes desta lei correra 
orçamentárias do Poder Judiciário do Estado do Ceará. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Capítulo V e respectivas Seções do Subtítulo 
I I , Título V da Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, bem assim os Artigos. 390, 408, 
409,423 e 538 do mesmo diploma legal. 

^ 



ANEXO 1 
A QUE SE REFERE O ART. I o DA LEIN 0 DE 

CARREIRAS DOS CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 
ATIVIDADES DO PODER JUDICIÁRIO 

CARREIRAS 
OFICIAL DE 

JUSTIÇA 
ANALISTA 

JUDICIÁRIO 
TÉCNICO 

JUDICIÁRIO 

REFERENCIA 
ATUAL 

REFERÊNCIA 
NOVA 

Privativo de 
graduado em 

Direito. 

Área Judiciária -
Privativo de graduado 

em Direito. 
Área Administrativa 
• Graduação cm curso 

de nivel superior 

Portador de diploma de 
curso regular de ensino 

médio. 

AJ-20 PJ-OI CLASSE A 

AJ-21 PJ-02 

AJ-22 PJ-03 DE PJ-OI 

AJ-23 PJ-04 A PJ-05 

AJ-24 PJ-05 

AJ-25 PJ-06 CLASSEB 
AJ-26 PJ-07 

AJ-27 PJ-08 

AJ-28 PJ-09 DE PJ--06 

AJ-29 PJ-10 

AJ-30 PJ-ll A PJ-13 

AJ-31 PJ-I2 

AJ-32 PJ-13 CLASSE A CLASSE A 

AJ-33 PJ-14 CLASSE C 
AJ-34 PJ-15 DE PJ-13 DE PJ-13 

AJ-35 PJ-16 

AJ-36 PJ-17 A PJ-17 A PJ-17 

AJ-37 PJ-18 CLASSE B CLASSE B 

AJ-38 PJ-19 DE PJ-14 

AJ-39 PJ-20 

AJ-10 PJ-21 DE PJ-18 DE PJ-18 A PJ-26 

AJ-41 PJ-22 

AJ42 PJ-23 A PJ-25 A PJ-25 

AJ-43 PJ-24 
AJ-44 PJ-25 

AJ-45 PJ-26 CLASSE C CLASSE C 

AJ-46 PJ-27 

AJ-47 PJ-28 
AJ-18 PJ-29 

AJ-49 PJ-30 DE PJ-26 DE PJ-26 

AJ-50 PJ-31 

AJ-51 PJ-32 A PJ-38 A PJ-38 

AJ-52 PJ-33 

AJ.53 PJ-34 

AJ-54 PJ-35 
AJ-55 PJ-36 

AJ-56 PJ-37 

AJ-57 PJ-38 

*}> 



ANEXO I I 

A QUE SE REFEREM OS ART. 6o E 7o DA LEI N 0 , DE DE DE 2008 
u 

CARGOS EXTINTOS QUANTIDADE CARGOS CRIADOS QUANTIDADE 
Oficial de Justiça Avaliador de l ' 1 , 2^ 3̂  e Entrância Especial AJ-23 47 Oficial de Justiça PJ-13 47 

Analista Judiciário de r , 2a, 3" è Entrância Especial AJ-32 

Analista Judiciário Adjunto de r , 2\ 3̂  e Entrância Especial AJ-23 

Assistente Social AJ-32 

Médico AJ-32 

Psicólogo AJ-32 

Analista de Treinamento AJ-32 

27 

61 

03 

01 

02 

01 

Analista Judiciário 
PJ-13 

95 

Técnico Judiciário de Entrância I a , 2\ 3̂  c Entrância Especial AJ-20 

Motorista AJ-20 

53 

01 

Técnico Judiciário 
PJ-01 

54 

TOTAL 196 TOTAL 196 



ANEXO III 

A QUE SE REFERE O ART. 8o DA LEI N 0 

2008 
, DE DE 

VALORES DAS REFERENCIAS SALARIAIS 
GRUPO OCUPACIONAL 

ATIVIDADES DO PODER JUDICIÁRIO - PJ 

REFERENCIAS RS 
PJ-01 392.89 
PJ-02 412.53 
PJ-03 433,16 
PJ-04 454,82 
PJ-05 477,56 
PJ-06 501,44 
PJ-07 526.51 
PJ-08 552.84 
PJ-09 580,48 
PJ-10 609,50 
PJ-ll 639.98 
PJ-12 671.98 
PJ-13 705.57 
PJ-14 740.85 
PJ-15 777.90 
PJ-16 816.79 
PJ-17 857,63 
PJ-18 900.51 
PJ-19 945,54 
PJ-20 992.81 
PJ-21 1.042.45 
PJ-22 1.094.58 
PJ-23 1.149.31 
PJ-24 1.206.77 
PJ-25 1.267.11 
PJ-26 1.330.47 
PJ-27 1.396,99 
PJ-28 1.466.84 
PJ-29 1.540,18 
PJ-30 1.617,19 
PJ-31 1.698.05 
PJ-32 1.782.95 
PJ-33 1.872.10 
PJ-34 1.965,70 
PJ-35 2.063.99 
PJ-36 2.167.19 
PJ-37 2.275.55 
PJ-38 2.389.33 

É 
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Encaminhe-sé à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em _Lo / o4 /2008 

Hítado Dr. Sarto 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 LO. 170/08 

Mensagem 01/2008-TJ 

O Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará através da Mensagem n. 01/2008 apresenta 

ao Poder Legislativo projeto de Lei que "Dispõe sobre a reestruturação 

das categorias funcionais integrantes do Grupo Ocupacional Atividades 

Judiciárias do Quadro I I I do Poder Judiciário do Estado do Ceará e dá 

outras providências. " 

O Presidente da Corte de Justiça Estadual 

encaminhando a proposta assevera que: 

"O projeto promove alterações nos cargos e carreiras do Grupo 
Ocupacional Atividades do Poder Judiciário mediante nova definição da 
nomenclatura, atribuições e estruturação das respectivas classes, 
permitindo a ampliação e abrangência das competências desses cargos e 
proporcionando maior mobilidade ao servidor para percorrer os intervalos 
de escalonamento, desde que estarão estruturados em três classes - A, B e 
C - , sendo que cada carreira contará com 26 referências, distribuídas 
entre as respectivas classes ms seguintes percentuais: 20% das 
referências, ou 5 níveis, na classe inicial; 30%, ou 8 niveis, na classe 
intermediária e 50%, ou 13 referências, na classe final. 

Adotou-se como modelo balizador o plano consubstanciado na 
Lei Federal n0 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que prevê a 
estruturação das classes dos cargos do Poder Judiciário Federal, cuja 
distribuição percentual entre os niveis das classes é igual à da proposta ora 
apresentada. 

Os niveis salariais propostos, correspondentes às novas 
referências, que irão de PJ-01 a PJ-38, permanecem com os mesmos 
valores percebidos por servidores que detêm cargos ou funções nas atuais 
referências AJ-20 a AJ-57, os quais terão enquadramento nas novas 
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referências postenormente, quando da implantação do novo Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário 
Estadual, objeto de futura iniciativa legislativa em complementação às 
disposições do projeto de lei ora apresentado. A correspondência entre a 
situação atual e a proposta, referente aos níveis de referência salarial, 
conforme definido no anexo JJI, não gera aumento de despesa, o que só 
ocorrerá com o provimento nos cargos de novos concursados, acréscimo 
conformado, porém, às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Registre-se que as situações funcionais dos servidores que estão 
nas atuais referências AJ-18 e AJ-19 compõem hoje Quadro Especial em 
extinção, não se enquadrando, portanto, nas carreiras de cargos efetivos 
tratadas no anexo ido incluso Projeto de Lei. 

Pretende-se, ademais, criar melhores condições organizacionais 
para possibilitar a realização do próximo concurso público já com a nova 
estruturação do Quadro III - Poder Judiciário, dando-lhe outra 
configuração quanto à denominação dos cargos e seu agrupamento em 
carreiras, com definição das respectivas atribuições e qualificação para 
ingresso mais adequadas às atuais necessidades de pessoal do Poder, 
objetivado o atendimento à prestação jurisdicional com efetividade. A 
previsão de concurso público conforma-se aos termos do Art. 169 da 
Constituição Federal e guarda observância ao disposío no Arí. 19 da Lei 
Complementar n0101, de 04 de maio de 2000. 

Dentro desse contexto, serão beneficiadas todas as Unidades 
Judiciárias do Poder Judiciário, porquanto dotadas de servidores com 
maior capacidade técnica a melhorar a prestação jurisdicional e credenciar 
o Juizo respectivo perante a sociedade no que pertine à eficiência no 
atendimento e, consequentemente, melhor contemplado o interesse público. 

A aprovação do projeto predica-se de relevância, eis que 
viabilizará, pela nova estruturação do Quadro III - Poder Judiciário, o 
recrutamento amplo, mediante concurso público, de servidores técnicos e 
especializados que irão favorecer ainda mais a qualidade técmca e 
económica dos serviços deste Poder." 

O projeto em comento, envolvendo a estrutura 

organizacional do Poder Judiciário, guarda fundamento nos arts. 102, I I I , e 

108, I , alínea c, da Constituição Estadual que reprisa o modelo previsto no 

art. 96, I I , b da Carta Federal. Dispõem os dispositivos referidos da Carta 

Estadual que: 
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Art. 102. Compete privativamente aos Tribunais: 

I 
II 
Ill - organizar suas secretarias e serviços auxiliares 
e dos órgãos administrativos do primeiro grau. 

Art. 108 - Compete ao Tribunal de Justiça: 

I - propor à Assembléia Legislativa, observado o 
disposto no art. 169 da Constituição Federal: 

c) a criação, extinção de cargos e a fixação de 
vencimentos de magistrados do Estado dos Juízes 
de paz, dos serviços auxiliares e dos juízes que lhe 
forem vinculados. 

Outrossim, da redação do art. 9o se depreende que o 

projeto em foco atende às exigências da Lei Orçamentária, posto que as 

despesas decorrentes da aplicação da nova lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias do Poder Judiciário. 

Destarte, a propositura em análise se afigura viável 

do ponto de vista jurídico-constitucional. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

] 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

15 de abril 2008. 

Josét£eite Jucá Filho 

PROCURADOR 
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Reunião conjunta das Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação 
(COFT) e Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP). 

MATÉRIA: Mensagem N 0 . 01/08 Tribunal de Justiça 

AUTORIA: Tribunal de Justiça 

RELATOR: Dep. Welington Landim 

PARECER: Favorável 

Fortaleza, 25 de abril de 2008. 

KAL_/ CL 
Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: Aprovado 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: Depto. Legislativo 

Fortaleza, 25 de abril de 2008. 

Deputado Professor Teodoro 
Presidente da CTASP 
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A MENSAGEM N 0 01/2008 

Modifica o Art. 2°, indso III, alínea "a" do Projdo de Lei 
que acompanha a Mensagem n*01/2008 

Art. I o - O Artigo 2o, inciso III, alínea "a" passa ter a seguinte redaçâo: 

Art. 2o 

///. 
a) área judiciária: atmdades de nivel intermediário, de natureza técnica e 
processual, relacionadas à execução de tarefas técnico-judiciárias e 
administrativas, correspondentes ao atendimento aos magistrados e às 
partes, à tramitação dos feitos, à realização de pregões de abertura e 
encerramento de audiências, às chamadas das partes, dos advogados, das 
testemunhas e à guarda e conservação de bens e processos e outras 
atividades judiciárias correlatas. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2008. 

— 

Artur Bruno 
Partido dos Trabalhadores 

JUSTIFICATIVA 

A modificação do presente dispositivo faz-se necessário com fundamenio na Lei n0 13.837, de 
24 de novembro de 2006. que reestruturou a carreira dos cargos de técnicos judiciários e 
demais servidores de nível médio do Poder Judiciário do Estado do Ceará. 
O texto original traz um retrocesso para a categoria dos técnicos judiciários, pois não 
contempla a conquista assinalada na lei supra, no que concerne a sua natureza técnica. 
impossibilitando dessa forma, que esses servidores acumulem cargos com os previstos na 
nossa Constituição Federal, prejudicando essa categoria funcional. 
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Reunião conjunta das Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação 
(COFT) e Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP). 

MATÉRIA: Emenda n*. 01/08 à Mens. N 0.01/08 - Poder Judiciário 

AUTORIA: Dep. Artur Bruno 

RELATOR: Dep. Welington Landim 

PARECER: Favorável 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: Aprovado 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

Deputado Júlio César 
Presidente da COFT 
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A MENSAGEM N 0 01/2008 

Modifica o Art 2°, inciso III, alinea "b" do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem n"01/2008 

Arl. I o - O Artigo 2o, inciso III, alínea "b" passa ter a seguinte redaçâo: 

Arr 2l 

Hi 
b) área técnico-administrativa; atmdades de natureza técnicas de nivei 
intermediário, referentes à execução de tarefas de apoio administrativo 
relacionadas a gestão de recursos humanos, materiais e patrimoniais; 
contabilidade e finanças públicas; auditoria e controle interno; serviços de 
precatórios; segurança e transporte; zeladoria, protocolo, atendimento às 
partes, expedição e recebimento de documentos; almoxarifado, aquisiçào de 
materiais e serviços; operação de sistemas informatizados; suporte técnico 
às unidades organizacionais, bem como àquelas vinculadas às Junções de 
motorista, vigia, técnico em manutenção, técnico em contabilidade ou 
telefonia, e símiles, e outras tarefas correlatas. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2008. 

Aiwr^Bi^no 
Partido dos Trabalhadores 

JUSTIFICATIVA 
A modificação do presente dispositivo faz-se necessário com fundamenio na Lei n° 13.837, de 
24 de novembro de 2006, que reestruturou a carreira dos cargos de técnicos judiciários e 
demais servidores de nível médio do Poder Judiciário do Eslado do Ceará. 
O texto original traz um retrocesso para a categoria dos técnicos judiciários, pois não 
contempla a conquista assinalada na lei supra, no que concerne a sua natureza técnica. 
impossibilitando dessa forma, que esses servidores acumulem cargos com os previstos na 
nossa Constituição Federal, prejudicando essa categoria funcional. 
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RELATOR: Dep. Welington Landim 
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Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

/ ^ L ^ L ^ _ ^ ^ 
Relator ' 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: Aprovado 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

Deputado Júlio César 
Presidente da COFT 
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EMENDA MODIFICATIVA ^ o3> 

Altera o projeto de íei de autoria do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, tratado na 
mensagem 01/2008, modificando a redação 
do § 2o do Art.40 e inserindo os §§ 3o, 4° no 
mesmo dispositivo. 

Art. 1 o - Altera o § 2 o e acrescenta os §§ 3 o e 4 o do artigo 4 o da Mensagem n.0 01/08 do 
Tribunal de Justiça, passa a Ter a seguinte redação: 

A/f. 4°-. . . 

§ 2° Serão destinados a candidatos portadores de deficiência 5%(cinco 
por cento) , no minimo, até o limite máximo de 20%(vinte por centos) do total dos 
cargos a serem preenchidos por concurso público, sendo este percentual definido 
no Edital do concurso que poderá estabelecer condições especiais para definir a 
compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato. 

§ 3°. A ordem de nomeação dos candidatos portadores de deficiência 
habilitados, em face dos demais candidatos habilitados, também será 
regulamentada no edital do concurso, que lhes assegurará a prioridade na 
nomeação. 

§ 4° As vagas destinadas aos portadores de deficiência que nào forem 
preenchidas, em face da ausência de candidatos deficientes habilitados no 
concurso ou por qualquer outro motivo, serão preenchidas pelos demais 
candidatos habilitados no certame, respeitando-se a ordem de classificação. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Proposta de emenda tem por objetivo a defesa da 
inclusão social da pessoa portadora de deficiência, estimulando sua participação 
em processos seletivos para preenchimento de cargos públicos nos poderes 
públicos do Estado do Ceará, mediante o aumento das possibilidades de êxito nos 
certames do Poder Judiciário cearense, ante a garantia da oferta de um percentual 
mínimo de 5%(cinco por cento) até o limite de 20%(vinte por cento) de acordo com 
a oportunidade e conveniências administrativas. 

Ressalte-se gue dos cargos existentes nos poderes públicos 
estaduais, os cargos integrantes da estrutura do Poder Judiciário são os gue têm 
maiores condições de compatibilidade com os diversos tipos de deficiências 
existentes, posto gue suas atribuições são de caráter eminentemente burocrático. 

Mostrando isso, já existem muitos portadores de deficiência gue 
integram os guadros de servidores do Poder Judiciário cearense, os guais também 
seriam beneficiados com a possibilidade de ascensão a um cargo melhor dentro 
da carreira judiciária estadual, sendo tal ação afirmativa um instrumento para 
efetiváção das promessas constitucionais constantes no princípio insculpido no 
Art.14, Xlll, da Constituição Estadual, que assegura remuneração condigna e 
valorização profissional de todos os servidores pelo Estado Ceará, compatibilizado 
com o gue dispõem os artigos 12 e 37, XXIII, da Constituição do Estado do 
Ceará, dando-se ainda uma maior amplitude ao gue dispõe Art.37, I, Vlll, da 
Constituição Federal. 

Outro ponto importante para flexibilização do baixo percentual fixo 
gue está sendo proposto inicialmente no projeto de lei, é que o percentual de 
cargos destinados a portadores de deficiência, se não houver candidato deficiente 
habilitado para seu preenchimento, serão preenchidos pelos demais candidatos, 
encontrando-se tal possibilidade expressamente contemplada pela emenda gue 
ora é proposta. 

No mais, segundo informado no parágrafo terceiro da mensagem de 
envio do projeto a esta augusta Casa Legislativa, o projeto de lei foi balizado na 
Lei Federal n 9: 11.416/2006, que dispõe sobre a reestruturação da carreira 
dos servidores da Justiça Federal. 
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Nada mais justo então que o dispositivo da lei estadual guarde 
simetria com o disposto no Art. 5o, Parágrafo Segundo, da Lei Federal 
8.112/90(Estatuto dos Servidores Públicos da União), que se aplica aos servidores 
da Justiça Federal e oferece até 20%(vinte por cento) das vagas de concursos 
para portadores de deficiência, sendo o percentual estabelecido pelo edital do 
certame, ressaltando-se que no último concurso, realizado em 16/3/2008, o edital 
ofereceu 10%(dez por cento) das vagas para portadores de deficiência. 

Recentemente o Poder Legislativo Municipal deu-nos um exemplo 
de ação afirmativa para deficientes físicos, aprovando o passe livre no 
transporte coletivo para aquela minoria. 

Cabe ainda lembrar, que ao Poder Judiciário, em sua função 
típica judicante, cabe assegurar a efetiváção do ordenamento jurídico em 
úitima hipótese, devendo então este Poder, quando no exercicio de suas 
funções atípicas administrativas e legislativas, atuar de modo exemplar aos 
demais poderes e entes estatais, adotando ações afirmativas como maior 
oferta de vagas a portadores de deficiência, contribuindo assim para 
efetividade plena do Art. 37, Vlll, DA Constituição Federal e dos Artigos 12 e 
37, XXIII, da Constituição do Estado do Ceará, no âmbito do próprio Poder 
Judiciário estadual. 

^X^S-b^** -r-c—> 

Deputado Estadual Lula Morais 
Uder do PCdoB 
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" ^ k . Ç ^ 
Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

Deputado Júlio César 
Presidente da COFT 
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M : f i4J 
EMENDA AO PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DAS 
CARREIRAS DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS INTEGRANTES DO GRUPO 
OCUPACIONAL ATMDADES JUDICIÁRIAS DO QUADRO III DO PODER JUDICIÁRIO 
DO ESTADO DO CEARÁ DE QUE TRATA A MENSAGEM N0 01/2008 DO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. 

Altera o projeto de lei de autoria do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, tratado na 
mensagem 01/2008, modificando a redaçâo 
do § 2o do Art.40 e inserindo os §§ 3o, 4° no 
mesmo dispositivo. 

Art. 4 o Os requisitos de escolaridade requeridos para ingresso nos cargos 
públicos previstos no art. I o desta Lei são os seguintes: 

I - para o cargo de Oficial de Justiça: bacharelado em Direito; 
I I - para o cargo de Analista Judiciário: 
a) área judiciária: bacharelado em Direito; 
b) área técnico-administrativa: curso de graduação em nível 

superior, em grau de bacharelado ou licenciatura plena, na forma definida na 
legislação federal que regula a matéria, correlacionado à especialidade a ser 
exercida. 

I I I - para o cargo de Técnico Judiciário: curso de ensino médio ou 
curso técnico equivalente, correlacionado à especialidade, homologado pelo 
Conselho Estadual de Educação. 

§1° Serão definidos em regulamento e especificados em edital de 
concurso as áreas de formação especializada, o nível de experiência e o 
registro profissional exigido dos candidatos, de forma a abranger as áreas de 
atividades previstas no parágrafo único do a r t . l 0 desta Lei. 

§2° Serão destinados a candidatos portadores de deficiência 5% 
(cinco por cento) do total dos cargos a serem preenchidos por concurso 
público, podendo o Edital estabelecer condições especiais para definir a 
compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato. 
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NOVA REDAÇÃO 

§ 2° Serão destinados a candidatos portadores de deficiência 
5%(cinco por cento) , no mínimo, até o limite máximo de 20%(vmte 
por centos) do total dos cargos a serem preenchidos por concurso 
público, sendo este percentual definido no Edital do concurso que 
poderá estabelecer condições especiais para definir a compatibilidade 
entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato. 

§ 3°. A ordem de nomeação dos candidatos portadores de 
deficiência habilitados, em face dos demais candidatos habilitados, 
também será regulamentada no edital do concurso, que lhes 
assegurará a prioridade na nomeação. 

§ 4° As vagas destinadas aos portadores de deficiência que 
não forem preenchidas, em face da ausência de candidatos deficientes 
habilitados no concurso ou por qualquer outro motivo, serão 
preenchidas pelos demais candidatos habilitados no certame, 
respeitando-se a ordem de classificação. 

Cirilo Pimenta 

Deputado Estadual/PSDB-CE 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Proposta de emenda tem por objetivo a defesa da inclusão 
social da pessoa portadora de deficiência, estimulando sua participação em processos 
seletivos para preenchimento de cargos públicos nos poderes públicos do Estado do 
Ceará, mediante o aumento das possibilidades de êxito nos certames do Poder 
Judiciário cearense, ante a garantia da oferta de um percentual mínimo de 5%(cinco por 
cento) até o limite de 20%(vinte por cento) de acordo com a oportunidade e 
conveniências administrativas. 

Ressalte-se gue dos cargos existentes nos poderes públicos estaduais, os 
cargos integrantes da estrutura do Poder Judiciário são os que têm maiores condições 
de compatibilidade com os diversos tipos de deficiências existentes, posto gue suas 
atribuições são de caráter eminentemente burocrático. 

Mostrando isso, já existem muitos portadores de deficiência que integram 
os guadros de servidores do Poder Judiciário cearense, os guais também seriam 
beneficiados com a possibilidade de ascensão a um cargo melhor dentro da carreira 
judiciária estadual, sendo tal ação afirmativa um instrumento para efetiváção das 
promessas constitucionais constantes no princípio insculpido no Art.14, Xlll, da 
Constituição Estadual, gue assegura remuneração condigna e valorização profissional 
de todos os servidores pelo Estado Ceará, compatibilizado com o que dispõem os 
artigos 12 e 37, XXIII, da Constituição do Estado do Ceará, dando-se ainda uma maior 
amplitude ao que dispõe Art.37,1, Vlll, da Constituição Federal. 

Outro ponto importante para flexibilização do baixo percentual fixo que está 
sendo proposto inicialmente no projeto de lei, é que o percentual de cargos destinados a 
portadores de deficiência, se não houver candidato deficiente habilitado para seu 
preenchimento, serão preenchidos pelos demais candidatos, encontrando-se tal 
possibilidade expressamente contemplada pela emenda que ora é proposta. 

No mais, segundo informado no parágrafo terceiro da mensagem de envio 
do projeto a esta augusta Casa Legislativa, o projeto de lei foi balizado na Lei Federal 
n 0: 11.416/2006, que dispõe sobre a reestruturação da carreira dos servidores da 
Justiça Federal 

Nada mais justo então gue o dispositivo da lei estadual guarde simetria 
com o disposto no Art. 5o, Parágrafo Segundo, da Lei Federal 8.112/90(Estatuto dos 
Servidores Públicos da União), que se aplica aos servidores da Justiça Federal e 
oferece até 20%(vinte por cento) das vagas de concursos para portadores de 
deficiência, sendo o percentual estabelecido pelo edital do certame, ressaltando-se gue 
no último concurso, realizado em 16/3/2008, o edital ofereceu 10%(dez por cento) das 
vagas para portadores de deficiência. 

Recentemente o Poder Legislativo Municipal deu-nos um exemplo de 
ação afirmativa para deficientes físicos, aprovando o passe livre no transporte 

y 
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Cabe ainda lembrar, que ao Poder Judiciário, em sua função típica 
judicante, cabe assegurar a efetiváção do ordenamento jurídico em última 
hipótese, devendo então este Poder, quando no exercício de suas funções atípicas 
administrativas e legislativas, atuar de modo exemplar aos demais poderes e entes 
estatais, adotando ações afirmativas como maior oferta de vagas a portadores de 
deficiência, contribuindo assim para efetividade plena do Art. 37, Vlll, DA 
Constituição Federal e dos Artigos 12 e 37, XXIII, da Constituição do Estado do 
Ceará, no âmbito do próprio Poder Judiciário estadual. 

Cirilo Pimenta 
Deputado Estadual. 

AV DESWnOMXM MOBERA. «07 • CKMtSO TCARE3 

fOHt: (O.IM] «71 7MC • FW (BoM) MT? 77M 

CEP #0.1 70.*0g - F O H t * l E Z * • CEAM* 

E-nuO »(*KHS«ic» S»» (" - u go»Bi 



% \ . 
^ 

ASSEMBLEIA 
IÍGÍSLATIVA 

PARECER 

% 

" V 5 
:\. . .o / 

7i'-í 

rííí 

•rtW 

COMISSÀO DE ORÇAMENTO, RNANÇAS E TRíBUTAÇÀO 

Reunião conjunta das Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação 
(COFT) e Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP). 

MATÉRIA: Emenda n 0.04/08 à Mens. N 0 . 01/08 - Poder Judiciário 

AUTORIA: Dep. Cirilo Pimenta 

RELATOR: Dep. Welington Landim 

PARECER: Retirada pelo autor 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

^ , r r c 
Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

Deputado Júlio César 
Presidente da COFT 
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DIUHOÍ DO DEPAKTAMBin) IfGISLATIVD 

EMENDA MODIFICATIVA N e 0 $ 

A MENSAGEM N 0 01/2008 

Modifica o §2° do Art,30 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 01/2008, de autoria do 
PoderJudiciário do Estado do Ceará. 

Art. 1° - O §2° do Art. 3° passa a ter a seguinte redaçâo: 

# 

Art. 3 o -
(...) 
§ 2o Permanecem inalteradas as regras em vigor do Plano de Cargos e 
Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário constantes das Leis n0s 
13.551, de 29 de dezembro de 2004, 13.771, de 18 de maio de 2006 e 
13.83*7, de 24 óe novembro de 2006, até o advento do novo Mano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos referido no "caput" deste artigo, 
FICANDO ASSEGURADO AOS SERVIDORES INTEGRANTES 
DO QUADRO III-PODER JUDICIÁRIO JÁ NOMEADOS ATÉ 
A PUBLICAÇÃO DESTA LEI PROGREDIREM NA CARREIRA 
ATÉO LIMITE MÁXIMO NAS REFERÊNCIAS CONSTANTES 
DOS ANEXOS IE II DA LEIN013.837, de 24 de novembro de 
2006. 

• 

Sala das Sessões, em 16 de abril de^OOS. 

Deput ustinho Moreira 
ido Verde 

JUSTIFICATIVA 

A modificação do presente dispositivo faz-se necessário com fundamento na Lei n 0 

13.837, de 24 de novembro de 2006, que reestruturou a carreira dos cargos de 
técnico judiciários e demais servidores de nível médio do Poder Judiciário do Estado 
Ceará. 

O texto original traz um retrocesso para a categoria dos técnicos judiciários e demais 
servidores de nível médio, pois reduz o final da carreira destes em 9 (nove) 
referências venci mentais, impossibilitando gue estes servidores possam progredir 
na carreira até o limite previsto na Lei supra mencionada, o que é uma agressão aos 
direitos conquistados a duras penas. Trata-se, portanto, da manutenção de direito já 
assegurado na Lei n 0 13.837/06. 
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Reunião conjunta das Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação 
(COFT) e Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP). 

MATÉRIA: Emenda n 0.05/08 à Mens. N 0.01/08 - Poder Judiciário 

AUTORIA: Dep. Augustinho Moreira 

RELATOR: Dep. Welington Landim 

PARECER: Retirada pelo autor 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 
A 

o C S ^ < c x _ ^ \ 

Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

Deputado Júlio César 
Presidente da COFT 
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LEGISLAIIVA COHiSSÂO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRÍBUTAÇÀO 

Reunião conjunta das Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação 
(COFT) e Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP). 

MATÉRIA: Emenda n 0 . 06/08 à Mens. N 0.01/08 - Poder Judiciário 

AUTORIA: Dep. Heitor Ferrer 

RELATOR: Dep. Welington Landim 

PARECER: Retirada pelo autor 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: Aprovado 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

Deputado Julio César 
Presidente da COFT 
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EMENDA MODIFICATIVA N 0 ...fí^.. J2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 0001/2008 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

A/fera o parágrafo Io do art. 5o do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem n0 

0001/2008 do TJ 

Artigo 1 o - O parágrafo 1 o do art. 5 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

0001/2008 do TJ para a ter a seguinte redaçâo: 

"Art. 5o-
§1° A iotação básica das Unidades Judiciárias das Comarcas do interior do 
Estado será composta, no mínimo, por oito sen/idores dentre ocupantes dos 
cargos de que trata o art. 1o desta Lei, podendo ser acrescido esse número em 
decorrência do respectivo volume processual e especificidades das respectivas 
competências, bem como da densidade demográfica, extensão territorial e 
condições sócio-econômicas do Municipio sede da Comarca." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de abril 
de 2008. 

Deputado H 

JUSTIFICATIVA 
V 

Vê-se nos parágrafos a previsão de fixação mínima de 8 servidores para as 
unidades judiciárias de Fortaleza e 4 para as unidades do interior. Porém, nada justifica 
gue as primeiras sejam beneficiadas com a lotação de mais servidores do que as 
unidades do interior. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tol.: t0xx85) 277.2500 - Fax: (OxxSS) 277.2753 ~ 
Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Foitaleza - Ceará 
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Sobre a isonomia, o Conselheiro Paulo Lobo, do Conselho Nacional de Justiça, 
examinado o PCA de n 0 245, concluiu, quanto à compensação de horas trabalhadas 
nos plantões regulamentados pelo Tribunal de Justiça do Ceará que: "náo parece 
razoável o argumento do Presidente do Tribunal requerido de eventuais diferenças de 
peculiaridades dos servidores, em razão das comarcas, para atribuirá uns o pagamento 
dos serviços extraordinários e para outros o regime compensatório de folgas." (vide 
www.cni.qov.br) 

Eis o argumento que prevalece: não pode haver tratamento diferenciado entre 
servidores da capital e do interior. Assim sendo, não há motivo para distinguir. 

Basta, para tanto, examinar o grau de complexidade de diversas comarcas do 
interior, a tornarem a atividade forense estressante, mais até do que algumas varas de 
Fortaleza. Dou como exemplo algumas varas do júri, onde a complexidade é bem 
menor do que as varas de Caucaia e Maracanaú. 

O respeitado jurista Celso Antônio Bandeira de Mello editou obra que se tornou 
referência na doutrina constitucional-administrativa: Conteúdo Jurídico do Princípio da 
Igualdade (3a ed., Malheiros, 2006). Nela inseriu critérios para diferenciar as 
possibilidades de discriminação de pessoas e coisas, aplicando a isonomia. 

Para Celso Antônio, ua lei não pode ser editada em desconformidade com a 
isonomia".1 Mais adiante assevera que ua lei não deve ser fonte de privilégios ou 
perseguições, mas instrumento da vida social que necessita tratar equitativamente os 
cidadãos".2 Portanto, "é interdito deferir disciplinas diversas para situações 
equivalentes".3 

Bandeira de Mello utiliza os termos "razão para discriminar", "razão do discrímen", 
"elemento de diferenciação", "critério de discrímen", "elemento diferencial" e "critério 
distintivo" para explicar como não se pode deixar de aplicação o princípio da igualdade 
sem um motivo que leve à razoabilidade. Ou seja, deve-se investigar se aguilo que é 
adotado como critério discriminatório tem justificativa racional, ou seja, fundamento 
lógico, para autorizar o tratamento desigual. 

O exemplo dado por Celso Antônio se encaixa neste caso agui analisado. "Náo 
pode ser deferido aos magistrados ou advogados ou aos médicos que habitem em 
determinada região do país - só por isto - um tratamento mais favorável ou mais 

1 Celso Antônio, pág. 9. 
2 Ibidem, pág. 10. 

Idem. 
Assembléia Legistativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
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ií 



-"M 

\ ^ 
ASSEMBLÉIA " ^ ^ A T N O 

LEGISLATIVA 
A C A K A D O P O V O 

desfavorável juridicamente". E completa: "em suma, discriminação alguma pode ser 
feita entre eles, simplesmente em razão da área espacial em que estejam sediados."4 

A complexidade das unidades judiciárias, do contrário, é critério lógico gue pesa 
em favor da aplicação da isonomia. Como dito antes, há unidades judiciárias mais 
complexas do gue algumas de Fortaleza. E todas as secretarias foram criadas no 
mesmo momento. 

Se as unidades judiciárias são iguais, não há como diferenciá-las sem desatender 
à cláusula da isonomia. Ou seja, não há como deseguiparar pessoas e situações 
guando nelas não se encontram fatores desiguais razoáveis. 

Note-se gue uma decisão proferida por juiz de Fortaleza pode chegar ao Supremo 
Tribunal Federal da mesma forma como também chega decisão de juízes do interior. 
Não hierarquia nem vínculo administrativo entre unidades judiciárias de mesma 
instância. 

Teria sido a lei fonte de preconceito? As varas de Fortaleza são mais 
merecedoras do que as outras do interior? Presumo, salvo melhor juízo, que estes 
questionamentos não podem obter respostas afirmativas. Isto reforça a necessidade de 
tratamento igualitário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de abril 
de 2008. 

Deputada 

\ 
> Ibidem, pág. 30. 
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ESTADO DOCEARA 
PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

.CMÔAJD/X '•fJ- Ol-loS 
MENSAGEM n. 02, de 28 de abril de 2008, encaminha EMEND 
Projeto de Lei objeto da MENSAGEM n° 01, de 08 de abril de 2008?^ 

Senhor Presidente. 

Em Emenda ao Projeto de CtFerrCaminhadí 
Mensagem n. 01, de 08 de abril de 2008, que submete a essa Augusta Assembléia Legislativa o 
Projeto de Lei que "dispõe sobre a reestruturação das categorias funcionais integrantes 
do Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias do Quadro I I I do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras providências", solicito a Vossa Excelência seja alterada 
pelo Projeto de Lei em anexo, na Parte Indicada, a proposição originalmente enviada. 

A Emenda ora proposta modifica a redação do §2° do art. 4o do projeto 
original, corrigindo equívoco, longe de modificá-lo substancialmente. 

A providência, de certo, somente vem a beneficiar pessoas portadoras de 
deficiência, porquanto acresce ao percentual mínimo de 5% (cinco por cento) estabelecido pelo 
§1° do Art. 37 do Decreto Federal n0 3.298, de 20 de dezembro de 1999 mais 5% (cinco por 
cento) de oportunidades aos candidatos a concurso nessas condições. 

Dada a importância da matéria, solicito o apoio de Vossa Excelência no 
encaminhamento e votação da matéria com a alteração ora apresentada, para o que espero contar 
com a aprovação dos ilustres Deputados cearenses. 

Na certeza de que Vossa Excelência adotará as medidas decorrentes do 
presente apelo, renovo protestos de elevado apreço e distinguida consideração, extensivos aos 
seus dignos Pares. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DOCEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de abril 
de 2008. 

r 
/ 

Desembargador Fernando LuizvXimenes Rocha 
^RESIDENTE DO TRfBUNAL DE JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA 
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EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei encaminhado com a 
08 de abril de 2008. 

Mn 0 01, de 

Art. r O §2° do Art. 4o do Projeto de Lei encaminhado com a MENSAGEM n0 01, de 08 de 
abril de 2008, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4a 

§2° Serão destinados a candidatos portadores de deficiência física o percentual de 
10% (dez por cento) do total dos cargos a serem preenchidos por concurso público, 
podendo o Edital estabelecer condições especiais para definir a compatibilidade entre as 
atribuições do cargo e a deficiência do candidato." 

V 
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Reunião conjunta das Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação 
(COFT) e Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP). 

MATÉRIA: Emenda n° 07/08 à Mens. N 0.01/08 - PoderJudiciário 

AUTORIA: PoderJudiciário 

RELATOR: Dep. Welington Landim 

PARECER: Favorável/Vistas para Dep. Adahil Barreto e Dep. Nelson 
Martins 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

v ^ c 
Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, de de 2008. 

Deputado Júlio César 
Presidente da COFT 
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Excelentíssimo Senhor Deputado Domingos Filho Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me à V. Exa., com o devido acatamento, no uso de minhas atribuições 
legais e regimentais, propor Subemenda a emenda modificativa apresentada pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, através da Mensagem 01/2008, cujo teor passa a ter a seguinte redação: 

Ar t . l 0 O § 2° do Art. 4° do Projeto de Lei encaminhado com a Mensagem n0 01, de 08 de 
abril de 2008, passa a ter a seguinte redação: 

Art 4o 

§ 2° Serão destinados a candidatos portadores de deficiência o percentual de 10% (dez por 
cento) do total dos cargos a serem preenchidos por concurso público, podendo o Edital 
estabelecer condições especiais para definir a compatibilidade entre as atribuições do cargo 
e a deficiência do candidato. 

^r<~ O 

DEPUTADA RACHEL MARQUES 

Colocamo-nos à disposição desse colegiado para o debate e quaisquer outras informações sobre a 
iniciativa da emenda supressiva. 

Atenciosamente. 

Sala^à^Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 07 de maio de 2008. 
. 

Deputada Estadual Rachel Marques 
Partido dos Trabalhadores 
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Reunião conjunta das Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação 
(COFT) e Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP). 

MATÉRIA: Emenda n 0 . 08/08 à Mens. N 0.01/08 - Poder Judiciário 

AUTORIA: Deputada Rachel Marques 

RELATOR: Dep. Welington Landim 

PARECER: Prejudicada por apresentar igual teor da emenda n 0 . 7 -
PoderJudiciário. 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

k ^ f e - ^ 
Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

Deputado Júlio César 
Presidente da COFT 
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EMENDA ADITIVA o9 / (# 
A MENSAGEM N 0 01/2008 

Adiciona o § 3° ao Art.30 da Mensagem 01/2008 

Arl. 1° - Fica incluído o § 3o ao Art. 30° da Mensagem n0 01/2008. com a seguinte redação: 

•Ari. 3" 

£ j* - fíca assegurada a equiparação salarial entre as categorias de nivei 
superior, bem como a recomposição em número de referências aos 
Técnicos Judiciários proporcional ao ganho dos demais cargos, cujas 
distorções serão corrigidas através do novo Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos mencionado no "caput" deste artigo"". 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2008. 

<=9e€ 
Rachel Marques - PT Heitor Férrer - PDT 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa adequar os vencimentos de todas às carreiras do Poder Judiciário, 
onde nào haveria privilégios c/ou distorções entre os cargos de nível superior, já que no 
Projelo original a elevação dc referências traz significativos prejuízos às categorias acima 
citadas. 
Ressalte-sc que atualmente a diferença entre o cargo de nível médio (Técnico Judiciário) e 
cargos que recentemente foram elevados a nível superior (Oficial de Justiça e Analista 
Judiciário Adjunto) é de apenas três referências. No projeto original amplia-se para doze. o 
que contraria o princípio constitucional expresso no art. 14, XIII. da Constituição Estadual, 
pois traz desvalorização profissional a carreira de nível médio. 
Importante foi o caminho percorrido pela presente proposição, visto que é fruto de acordo 
dentre todas as categorias: Analista Judiciário. Analista Judiciário Adjunto. Oficial de Justiça 
Avaliador e Técnico Judiciário. 
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(COFT) e Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP). 

MATÉRIA: Emenda n°. 09/08 à Mens. N 0.01/08 - PoderJudiciário 

AUTORIA: Deputada Rachel Marques 

RELATOR: Dep. Welington Landim 

PARECER: Contrário/Vistas parn Dep. Adahil Barreto e Dep. Nelson 
Martins 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

Q 

Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, de de 2008. 

Deputado Júlio César 
Presidente da COFT 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

Emenda Aditiva n 0.^Q /2008 

Acrescenta parágrafo ao art 8°. do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0. 01/08, de 8 de abril de 
2008, do Tribunal de justiça do Estado do 
Ceará. 

ArL l 0 . - O art. 8o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 01/08, de 
8 de abril de 2008, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 8o. - Os valores das referências salariais do Grupo 
Operacional atividades Judiciárias do Poder Judiciário, simbologia PJ, são os 
constantes do anexo IU desta Lei. 

Parágrafo único. As remunerações totais iniciais dos cargos 
privativos de Bacharel em Direito, Analista Judiciário da Área Judiciária e 
Oficiais de Justiça, deverão ser do mesmo valor." 

abril de 2008. 
Sala das Comissões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 06 de 

daml^ rreto Ad 

Dyputado Estadual 

Justífícativa 

A redaçâo original do Anteprojeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 01/2008 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, embora preveja o mesmo valor de referência 
inicial para os Oficiais de Justiça e Analistas Judiciários da área judiciária, únicos cargos f \ 

\ 



^ 
^ ^ 

^ 
^ 

igualmente privativos de bacha^ em direis possib^^ 
para suas remunerações totais^con^m^edenotaatabela (anexo tV^ qae acompanhooo 
projeto de iei em sua tramitação noTJCE, que fixa em^^08^86 aremuneraçãoparaos 
OficiaisdeJustiçaeR^ t ^ ^ p a r a os Analistas Judiciários,emboraestes últimos, 
con r̂me denota as atribuições dos cargos constantes do art ^doProjeto de Lei ora em 
análise, sê am de maior complexidade do que os primeiros 

Outro ponto emfavor dessa igualdade de remuneraçaoéqueocargo de 
Analista Judiciário da área judiciária (anteriormente denominado técnico judiciários 
sempre exigiu escolaridade de nivel superior para sua investidura (art̂  3^ do texto original 
do Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará), enquanto os de Oficiais apenas 
nivel médio de escolaridade 

^ão se incluindo no Prometo de Lei de iniciativa doTribunal de Justiça do 
Estadoaimposição de isonomia entre as remunerações de Oficiais de JustiçaeAnalistas 
Judiciáriosdaáreajudiciária,pode-seestarpermitindoaseguinte injustiça: aqueles que 
fizeram concurso para cargo de nivel superior que, bá época, eraomelbor remunerado, 
passemaperceber menos da metade que aqueles que, na mesma época, prestaram concurso 
para cargo de nivel médio, com remuneração inferior 

Ressalte-se que a proposição de equiparação da remuneração entre os 
Oficiais de Justiçaeos Analistas Judiciários da Área Judiciária já b̂i objeto de proposta da 
Associação Cearense deMagistrados-ACMencaminbada ao Exmo Sr Presidentedo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará através do Oficio^0^^008,de^de março de 
2008 

Adanil Barreto 

Oonutado estadual 

^ 
^ 
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MATÉRIA: Emenda n 0.10/08 à Mens. N°. 01 /08- Poder Judiciário 

AUTORIA: Dep. Adahil Barreto 

RELATOR: Dep. Welington Landim 

PARECER: Contrário/Vistas pam Oep. Adahil Barreto e Dep. Nelson 
Martins 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

4 / ? % ^ 
Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza de de 2008. 

Deputado Júlio César 
Presidente da COFT 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ1 

COMISSÃO OE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBUCO 

REG. N: JA iJt^Sj 

DATA: ^ / n s / ^ l C ^ 

RECEBIDO POR: 

EMENDA MODIFICATIVA Wo% H l 
r È W ^ A/fera o projeto de lei de autoria do Poder 

do Estado do Ceará, tratado na mensagem 01/2008 e 
modificada pela Mensagem n.0 02/2008, alterando a 
redação do § 2o do ArtA0 e inserindo o § 3o no 
mesmo dispositivo. 

Art. 1 o - Altera o § 2 o e acrescenta o § 3 o do artigo 4 o da Mensagem n.0 01/08 do Tribunal 
de Justiça, passa a ter a seguinte redação: 

Art .4 0 . . . . 

§ 2° Serão destinados a candidatos com deficiência física o percentual de 
até 10% ( dez por cento ) do total dos cargos a serem preenchidos por concurso 
público, podendo o Edital estabelecer condições especiais para definir a 
compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato. 

§ 3° As vagas destinadas òs pessoas com deficiência que não forem 
preenchidas, em face da ausência de candidatos com deficientes habilitados no 
concurso ou por qualquer outro motivo, serão preenchidas pelos demais 
candidatos habilitados no certame, respeitando-se a ordem de classificação. 

Sala das Comissões, 08 de maio de 2008. 

^-ÍL^i^ÇOO 
) Estadual Lula 

x r ^ ^ > 
Deputado Estadual Lula Morais 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

A presente Proposta de emenda tem por objetivo a detesa da 
indusão social da pessoa com deficiência, estimulando sua participação em 
processos seletivos para preenchimento de cargos públicos nos poderes públicos 
do Estado do Ceará, mediante o aumento das possibilidades de êxito nos 
certames do Poder Judiciário cearense, ante a garantia da oferta de um percentual 
de até 10% ( dez por cento ) de acordo com a oportunidade e conveniências 
administrativas. 

Ressalte-se que dos cargos existentes nos poderes públicos 
estaduais, os cargos integrantes da estrutura do Poder Judiciário são os que têm 
maiores condições de compatibilidade com os diversos tipos de deficiências 
existentes, posto que suas atribuições são de caráter eminentemente burocrático. 

Outro ponto importante para flexibilização do baixo percentual fixo 
que está sendo proposto inicialmente no projeto de lei, é que o percentual de 
cargos destinados a pessoas com deficiência, se não houver candidato deficiente 
habilitado para seu preenchimento, serão preenchidos pelos demais candidatos, 
encontrando-se tal possibilidade expressamente contemplada pela emenda que 
ora é proposta. 

A alteração da nomenclatura se deve a I Convenção Internacional 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência assinado pelo Brasil em 30 de março de 
2007. 

^^-^e^iA^in^C^? 

Deputado Estadual Lula Morais 
Líder do PC do 6 
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Reunião conjunta das Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação 
(COFT) e Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP). 

MATÉRIA: Emenda n 0.11/08 à Mens. N°. 01/08 - Poder Judiciário 

AUTORIA: Dep. Lula Moraes 

RELATOR: Dep. Welington Land i 

PARECER: Parcialmente Favorá- I (com relação ao § 30)/Vistas para o 
Dep. Adahil Barreto e Dep. Nelson Martins. 

Fortaleza, 13 de Maio de 2008. 

c 4 / 1 / ^ 
Relator 

POSIÇÃO DAS COMISSÕES: k f i ^ o K ^ ^ 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, de i O de 2008. 

[cgamoo Juno César 
Presidente da COFT 
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DESIGNO RELATOR O SR. DEP. U/Jt È ' \ A ^ A I c u À s U A , 

Comissão de Justiça, em de ^Z^ky '<g de 2008 

P A R E C E R 

f j * ; f (M1<- Mm^l 
RELATOR \ ' f 

'/L 

JO //&<<CLJ1^ 

' , POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^ { f l AH Urdi aA A X ^ D U A A ^ OÍ ; OSL; 
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Comissão de Justiça, em A 5 de y\A<a^ o de 2008 

PRESIDENTE DA CCJR 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 01/2008 

Dispõe sobre a reestruturação das categorias funcionais 
integrantes do Crupo Ocupacional Atividades Judiciárias 
do Quadro III do Poder Judiciário do Estado do Ceará e 
dá outras providencias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES JUDICIÁRIAS 

Art. I o O Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias do Quadro III do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará, de que tratam as Leis n0s. 13.551, de 29 de dezembro de 2004, 13.771, de 18 de maio 
de 2006, e 13.837, de 24 de novembro de 2006, fica reestruturado pelas carreiras abaixo, constituídas 
pelos cargos de provimento efetivo e suas respectivas áreas de atividades. classes e referências, na 
forma do anexo I desta Lei: 

I - Oficial de Justiça; 
II - Analista Judiciário; 
III -Técnico Judiciário. 
Parágrafo único. Os cargos a que aludem os incisos I a III deste artigo têm os seguintes 

âmbitos de atividades: 
a) área judiciária, compreendendo serviços dc natureza jurídica, abrangente de 

processamento de feitos, execução de mandados, análise e pesquisa de legislação, doutrina e' 
jurisprudência nos vários ramos do Direito, bem como elaboração de pareceres jurídicos e demais 
atividades de apoio de caráter jurídico; 

b) área técnico-administrativa, compreendendo serviços relacionados à execução de 
atividades de natureza processual e administrativa: elaboração de laudos c cálculos; gestão de recursos 
humanos, materiais e patrimoniais; licitações e contratos; orçamento e finanças públicas; controle 
interno e auditoria; desenvolvimento de sistemas, tecnologia e ^egurança da informação; pesquisa e 
estatística; engenharia e arquitetura; serviços integrados de saúde; segurança, transporte e outras 
atividades congéneres ou complementares dc apoio técnico-administrativo especializado. 

Art. 2o As atribuições dos cargos estabelecidos no art. I o dcsla Lei são as descritas a seguir, 
que poderão ser desdobradas por regulamento. ' 

I - Carreira de Oficial de Justiça: 
a) área judiciária: atividades de nivel superior, de natureza técnica, realizadas, 

privativamente, por bacharéis em Direito, relacionadas a processamento de feitos; apoio a julgamentos; 
execução de mandados, citações, intimações, notificações e outras diligências emanadas dos 
magistrados; avaliação de bens, inventários, lavratura de termos de penhora de autos e certidões; 
convocação de testemunhas nos casos previstos em lei, e outros atos próprios aq processo judicial; 

I I - Carreira de Analista Judiciário: / 
a) área judiciária: atividades de nível superior, de natureza técnica, realizadas 

privativamente por bacharéis em Direito, relacionadas à pesquisa de legislação, jurisprudência e 

AV. OeSEMBAWOAOOH MOHEIWA. 307 - WOrfM» TORRES 
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do^^^^abo^çào de laudos atos, pareeeres, informações juridieas, procedimentos de natureza 
proeessnai,eoexereieioeumuiativodeqnaisqneron^ 
exeeto as atividades atribuídas aos ocupantes do eargo de ^fieiai de Justiça; 

b̂  área técnico-administrativa: atividades de natureza técnica, realizadas por graduados em 
curso de nivei superior, em grau de bacharelado ou licenciatura plena, com formação ou ha^iitaçáo 
especifica, relacionadas ao planejamento,organização, coordenação, supervisão, controleeexecução 
de tarefas relativasàgestão estratégica de recursos bumanos, materiaisepatrimoniais,organi^^ 
métodos; lieitaçãoecontratos;orçamentoefinanças públicas; controle internoeauditoria;e 
delaudosecálculos,parecereseinformações;desenvolvimentodesistemas,tecnologiaesegu^ 
informação; organização, direçàoeexecução de trabalhostécnicos relativos às atividadesde â quî ^ 
conservaçãode acervo bibliográficoe dc documentos, gerenciamentoeletrônieo de documentos e 
comunicação; saúde, assistência soeial^epsicológica;pesqm 
outras de suporte técnicoe administrativoque sejam demandadas no interesse do serviço; 

m-CarreiradeTécnico Judiciário 
â  área judiciária: atividades de nivel intermediário, de natureza técnica e processual, 

relacionadas à execução de tarefas técnico-judiciárias e administrativas, correspondentes ao 
atendimentoaos magistradoseáspartes,àtramitaçãodos feitos^àrealização de pregoes de aberturae 
encerramento de audiências, ás cbamadas daspartes,dosadvogados,dastestemunbaseàguardae 
conservação de benseprocessoseoutras atividades judiciárias correlatas; 

b̂  área técnico-administrativa: atividades de natureza técnicas de nivel intermediário, 
referentesàexecução de tarefas de apoio administrativo ^elacionadasàgestão de decursos bumanos, 
materiaisepatrimoniais;contabilidadeefinanças públicas; auditoriaecontrole interno; servî ^ 
precatórios; segurança e transporte; zeladoria, protocolo, atendimento às partes, expedição e 
recebimento de documentos;almoxarifado, aquisição de materiaiseserviços;operação de sistemas 
informatizados; suporte técnico às unidades organizacionais, bem como àquelas vinculadas às funções 
demotorista,vigia,técnicoemmanutenção,técnicoemc^^ 
tarefas correlatas ^ 

CAPÍTULOS 
DO EGRESSO NA CARRERA 

Art.^Oingresso em qualquer dos cargos de provimento efetivo das Carreiras do Quadro 
til do PoderJudiciário reestruturadas poresta Lei dar-se-á na primeira reterênciada Classe 
respectiva, após aprovação em concurso público, de provas ou de provas e titulos, ou p r̂ 
enquadramento dos atuais servidores do Poder Judiciário mediante expressa opção, de acordo eom as 
definições de cargos constantes desta Leieos critérios estabelecidos emposterior Plano de Cargos, 
CarreiraseVencimentos. 

^ 1̂  C PoderJudiciário poderá incluir, eomoetapa do concurso público, programade 
formação, de caráter eliminatório, classificató^ 

^^Permaneeem inalteradas as regras em vigor do Plano de CargoseCarreiras dos 
Servidores do Poder Judiciário constantes das Leis n^sl3551,de 29 de dezembro de 2004, 13771,de 
18de maio de 2006el3837,de 24 de novembro de 2006. atéoadvento do novo Plano de Oargos, 
CarreiraseVencimentos referido no caput deste artigo. 

Art. 4̂  Cs requisitos de escolaridade requeridos para ingresso nos cargos públicos previstos 
noart. l̂ desta Lei são os seguintes: 

I-paraocargo de Cficial de Justiça: bacharelado em Direito; 
H-paraocargo de Analista Judiciário: 

^ ^ ^ ^ 8 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ T 0 ^ 3 
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L i i i tVv ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARAj área judiciária: bacharelado em Direito; 
b) área técnico-administrativa: curso dc-graduação em nível superior, em grau de 

bacharelado ou licenciatura plena, na forma definida na legislação federal que regula a matéria, 
correlacionado à especialidade a ser exercida; /, 

III - para o cargo de Técnico Judiciário: curso de ensino médio ou curso técnico 
equivalente, correlacionado à especialidade, homologado pelo Conselho Estadual de Educação. 

§1° Serão definidos em regulamento e especificados" em edital de concurso as áreas de 
' formação especializada, o nível dc experiência e o registro profissional exigido dos candidatos, de 
forma a abranger as áreas de atividades previstas no parágrafo único do art. I o desta Lei. 

§2° Serão destinados a candidatos portadores dc deficiência o percentual de 10% (dez por 
cento) do total dos cargos a serem preenchidos por concurso público, podendo o Edital estabelecer 
condições especiais para definir a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do 
candidato. 

§3°- As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas, em face da 
ausência de candidatos com deficiência habilitados no concurso ou por qualquer outro motivo, serão 
preenchidas pelos demais candidatos habilitados no certame, respeitando-se a ordem dc classificação. 

^ 

CAPITULO III 
DA LOTAÇÃO DOS CARGOS 

Art. 5o A distribuição e a lotação dòs cargos do Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias, 
do Quadro III do Poder Judiciário do Estado do Ceará, revistas preferencialmente a cada 2 (dois) anos, 
serão objeto de Resolução do Tribunal Pleno, que definirá a lotação das Unidades Judiciárias das 
Comarcas da Capital e do Interior do Estado, considerados, dentre outros, os critérios a que alude o §1° 
deste artigo. . 

§1° A lotação básica das Unidades Judiciárias das Comarcas do Interior do Estado será 
composta, no mínimo, por 4 (quatro) servidores dentre ocupantes dos cargos de que trata o art. I o desta 
Lei, podendo ser acrescido esse número em decorrência do respectivo volume processual e 
especificidades das respectivas competências, bem como da densidade demográfica, extensão 
territorial e condições sócio-econômicas do Município sede da Comarca. 

. §2° A lotação básica das Unidades Judiciárias da-Comarca da Capital será composta, no 
mínimo, por 8 (oito) servidores dentre ocupantes dos cargos dc que irata o art. 1° desta Lei, podendo 
esse número ser acrescido em decorrência do respectivo volume processual e das. especificidades das 
competências. 

Art. 6o Ficam extintos 196 (cento e noventa e seis) cargos de provimento efetivo, 
atualmente vagos, integrantes do Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias do Poder Judiciário, 
reestruturado por esta Lei conforme discriminado no seu anexo II. 

Art. 7o Ficam criados, na forma do anexo II desta Lei, os seguintes cargos efetivos, a serem 
providos mediante concurso público, no total de 196 (cento e noventa e seis) cargos, assim 
distribuídos: 

I - 47 (quarenta e sete ) cargos de Oficial de Justiça; 
I I - 95 (noventa e cinco) cargos de Analista Judiciário, e 
III - 54 (cinquenta e quatro) cargos de Técnico Judiciário. 
Art. 8o Os valores das referências salariais do Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias do 

Poder Judiciário, simbologia PJ, são os constantes do anexoill desta Lei. 
Art. 9" As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do 

Poder Judiciário do Estado do Ceará. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA^ r t a iQ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Capítulo V e respectivas 

Seções do Subtítulo II, Título V da Lei n° 12.342, de 28 dejulho de 1994, bem assim os arts. 390. 408, 
409, 423 e 538 do mesmo diploma legal. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
15 de maio de 2008. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ 14.128, de 06.06.08 

^ 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA . w\ 
A Cidadania em Destaque / -3 fy\ 

è D 
AUTOGRAFO DE L E I NUMERO QUARENTA 

V 2/ 

Dispõe sobre a reestruturação das categorias funcionais 
integrantes do Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias 
do Quadro III do Poder Judiciário do Estado do Ceará e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO OO CKAKA 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
00 GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES JUDICIÁRIAS 

Art. 1° O Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias do Quadro III do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará, dc que tratam as Leis n0s. 13.551, de 29 dc dezembro dc 2004, 13.771, de 18 de maio 
de 2006, e 13.837, de 24 de novembro de 2006, fica reestruturado pelas carreiras abaixo, constituídas 
pelos cargos de provimento efetivo e suas respectivas áreas de atividades, classes e referências, na 
forma do anexo I desta Lei: 

I - Oficial de Justiça; 
I I - Analista Judiciário; 
I I I -Técnico Judiciário. 
Parágrafo único. Os cargos a quc aludem os incisos I a 111 deste artigo têm os seguintes 

âmbitos de atividades: 
a) área judiciária, compreendendo serviços dc nalureza jurídica, abrangente de 

processamento dc feitos, execução de mandados, análise c pesquisa de legislação, doutrina e 
jurisprudência nos vários ramos dó Direito, bem" comó elaboração de pareceres jurídicos e demais 
atividades de apoio de caráter jurídico; 

b) , área técnico-administrativa. compreendendo serviços relacionados à execução dc 
atividades de natureza processual e administrativa: elaboração de laudos c cálculos; gestão dc recursos 
humanos, materiais e patrimoniais; licitações e contratos; orçamento e finanças públicas; controle 
interno e auditoria; desenvolvimento de sistemas, tecnologia c segurança da informação; pesquisa c 
estatística; engenharia e arquitetura; serviços integrados de saúde;-segurança. transporte e outras 
atividades congéneres ou complementares de apoio técnico-administrativo especializado. 

Art. 2o As atribuições dos cargos estabelecidos no art. I o desta.Lei são as descritas a seguir, 
que poderão ser desdobradas por regulamento. 

I - Carreira dc Oficial de Justiça: 
a) área judiciária: atividades dc nível superior, de natureza técnica, realizadas, 

privativamente, por bacharéis em Direito, relacionadas a processamento dc feilos; apoio a julgamentos; 
execução de mandados, citações, intimações, notificações e outras diligências emanadas dos 
Nmagistrados: avaliação dc bens. inventários; lávrutúiá dc termos de penhora de autos e certidões; 
convocação de testemunhas nos casos previstos cm lei, e outros aios próprios ao processo judicial; 

II - Carreira de Analista Judiciário: 
a) área judiciária: atividades dè nível superior, de natureza técnica, realizadas 

privativamente por bacharéis em Direito, relacionadas,:! pesquisa de legislação, «jurisprudênl 
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doutrina; elaboração de laudos, atos, pareceres, informações jurídicas, procedimentos de natureza 
processual, e o exercício cumulativo de quaisquer outras funções pertinentes ao serviço judiciário, 
exceto as atividades atribuídas aos ocupantes do cargo de Oficial de Justiça; 

b) área técnico-administrativa: atividades de natureza técnica, realizadas por graduados em 
curso de nível superior, em grau de bacharelado ou licenciatura plena, eom formação ou habilitação 
específica, relacionadas ao planejamento, organização, coordenação, supervisão, controle e execução 
dc tarefas relativas à gestão estratégica de recursos humanos, materiais e patrimoniais; organização e 
métodos; licitação e contratos; orçamento e finanças públicas; controle interno e auditoria; elaboração 
de laudos e cálculos, pareceres c informações; desenvolvimento de sistemas, tecnologia e segurança da 
informação; organização, direção e execução de trabalhos técnicos relativos às atividades de arquivo e 
conservação de acervo bibliográfico e de documentos, gerenciamento eletrônico de documentos e 
comunicação; saúde, assistência social e psicológica; pesquisa c estatística; engenharia c arquitetura. c 
outras de suporte técnico e administrativo que sejam demandadas no interesse do serviço; 

III - Carreira de Técnico Judiciário: 
a) área judiciária: atividades de nível intermediário, de natureza técnica e processual, 

relacionadas à execução de tareias técnico-judiciárias e administrativas, correspondentes ao 
atendimento aos magistrados e às partes, à tramitação dos feitos, à realização de pregões de abertura e 
encerramento de audiências, às chamadas das partes, dos advogados, das testemunhas e à guarda e 
conservação de bens e processos e outras atividades judiciárias correlatas; 

b) área técnico-administrativa: atividades de nalureza técnicas de nível intermediário, 
referentes à execução de tarefas de apoio administrativo relacionadas à gestão de recursos humanos, 
materiais e patrimoniais; contabilidade e finanças públicas; auditoria c controle interno; serviços de 
precatórios; segurança c transporte; zeladoria, protocolo, atendimento às partes, expedição e 
recebimento de documentos; almoxarifado, aquisição de materiais c serviços; operação dc sistemas 
informatizados; suporte técnico às unidades organizacionais, bem como àquelas vinculadas às funções 
de motorista, vigia, técnico em manutenção, técnico em contabilidade ou telefonia, símiles e outras 
tarefas correlatas. 

CAPÍTULO II 
DO INGRESSO NA CARREIRA 

s. 

Art. 3o O ingresso cm qualquer dos cargos dc provimenlo efetivo das Carreiras do Quadro 
III do Poder Judiciário reestruturadas por esta Lei dar-se-á na primeira referência da Classe "A" 
respectiva, após aprovação cm concurso público, dc provas ou de provas e títulos, ou por 
enquadramento dos atuais servidores do Poder Judiciário mediante expressa opção, de acordo com as 
definições de cargos constantes desta Lei e os critérios estabelecidos em posterior Plano de Cargos. 
Carreiras e Vencimentos. 

§ 1° O Poder Judiciário poderá incluir, como etapa do concurso público, programa de 
formação, de caráter eliminatório, classificatório ou eliminatório e classificatório. 

§ 2o Permanecem inalteradas as regras cm vigor do Plano de Cargos e Carreiras dos 
Servidores do Poder Judiciário constantes das Leis n0s 13.551, de 29 dc dezembro de 2004. 13.771, de 
18 de maio de 2006 e 13.837, de 24 de novembro de 2006. até o advento do novo Plano dc Cargos. 
Carreiras e Vencimentos referido no caput deste artigo. 

Art. 4o Os requisitos dc escolaridade requeridos para ingresso nos cargos públicos previstos 
desta Lei são os seguintes: 

I - para o cargo de Oficial dc Justiça: bacharelado em Direito; 
I I - para o cargo de Analista Judiciário: 
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a) área judiciária: bacharelado cm Direito; 
b) área técnico-administrativa: curso de graduação em nível superior, em grau de 

bacharelado ou licenciatura plena, na forma definida na legislação federal que regula a matéria, 
correlacionado à especialidade a ser exercida; 

III - para o cargo de Técnico Judiciário: curso de ensino médio ou curso técnico 
equivalente, correlacionado à especialidade, homologado pelo Conselho Estadual de Educação. 

§1° Serão definidos em regulamento e especificados em edital de concurso as áreas de 
formação especializada, o nível de experiência e o registro profissional exigido dos candidatos, de 
forma a abranger as áreas de atividades previstas no parágrafo único do art.l0 desta Lei. 

§2° Serão destinados a candidatos portadores de deficiência o percentual de 10% (dez por 
cento) do total dos cargos a serem preenchidos por concurso público, podendo o Edital estabelecer 
condições especiais para definir a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do 
candidato. 

§3° As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas, em face da 
ausência de candidatos com deficiência habilitados no concurso ou por qualquer outro motivo.1 serão 
preenchidas pelos demais candidatos habilitados no certame, respeitando-se a ordem de classificação. 

CAPÍTULO ííl 
DA LOTAÇÃO DOS CARGOS 

Art. 5° A distribuição e a lotação dos cargos do Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias 
do Quadro III do Poder Judiciário do Estado do Ceará, revistas preferencialmente a cada 2 (dois) anos, 
serão objeto de Resolução do Tribunal Pleno, que definirá a lotação das Unidades Judiciárias das 
Comarcas da Capital e do Interior do Estado, considerados, dentre outros, os critérios a quc alude o § I o 

deste artigo. 
§1° A lotação básica das Unidades Judiciárias das Comarcas do Interior do Estado será 

composta, no mínimo, por 4 (quatro) servidores dentre ocupantes dos cargos de que trata o art. 1° desta 
Lei, podendo ser acrescido esse número cm decorrência do respectivo volume processual e 
especificidades das respectivas competências, . bem como da densidade demográfica, extensão 
territorial e condições sócio-econômicas do Município sede da Comarca. 

§2° A lotação básica das Unidades Judiciárias da Comarca da Capital será composta, no 
mínimo, por 8 (oito) servidores dentre ocupantes dos cargos de quc trata o art. 1° desta Lei. podendo 
esse número ser acrescido cm decorrência do respectivo volume processual c das especificidades das 
competências. 

Art. 6o Ficam extintos 196 (cento e noventa e seis) cargos dc provimento efetivo, 
atualmente vagos, integrantes do Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias do Poder Judiciário, 
reestruturado por esta Lei conforme discriminado no scu anexo II. 

Art. T Ficam criados, ua fonna do anexo II desta Lei, os seguintes cargos efetivos. a serem 
providos mediante concurso público, no total dc 196 (cento c noventa c seis) cargos, assim 
distribuídos: 

I - 47 (quarenta e sete ) cargos dc Oficial de Justiça; 
I I - 95 (noventa e cinco) cargos de Analista Judiciário, e 
III - 54 (cinquenta e quatro) cargos de Técnico Judiciário. 
Art. 8o Os valores das referências salariais do Grupo Ocupacional Atividades Judiciárias do 

Qdèr Judiciário, simbologia PJ, rão os constantes do anexo III desta Lei. 
Art. 9o As despesas decorrentes desta l.ci correrão à conta das dotações orçam* 

Poder Judiciário do Estado do Ceará. 



(Com. Auiog. 40-pág.4) 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA . 
A Cidadania em* Ctsiaqu* 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ^s!Q$L/tí^ 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Capítulo V efespeíTívas 

Seções do Subtítulo II, Título V da Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, bem assim os arts. 390, 408, 
409, 423 e 538 do mesmo diploma legal. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 
15 de maio de 2008. 

P. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
I.0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO .^^r 
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ANEXO I 

A QUE SE REFERE O ART. 1° DA LEI No14.128,DE06 DE JUNHO 
CARREIRAS DOS CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL 

ATIVIDADES DO PODER JUDICIÁRIO 

DE 2008. 

$ 

CARREIRAS 
OFICIAI , DK 

JUSTIÇA 
ANALISTA 

JUDICIÁRIO 
T E C M C O 

JUDICIÁRIO 

REFERÊNCIA 
ATUAL 

REFERÊNCIA 
NOVA 

Privativo dc 
graduado em 

Direito. 

Area Judiriária -
Privativo dc graduado 

em Direito. 
Areu AdmimMrBliva 
- Graduação em curso 

de nivel superior 

Portador de diploma de 
curso regular de ensino 

médio. 

AJ-20 PJ-OI CLASSE A 

AJ-21 PJ-02 

• AJ-22 PJ-03 DE PJ-01 

AJ-23 PJ-04 A PJ-05 

AJ-24 PJ-05 

AJ-25 PJ-06 CLASSE B 

AJ-26 PJ-07 

AJ-27 PJ-08 

AJ-28 PJ-09 DE PJ-06 

AJ-29 PMO 

AJ-30 PJ-ll A PJ-13 

AJ-31 PJ-12 

AJ-32 PJ-13 CLASSE A CLASSE A 

AJ-33 PJ-14 CLASSE C 

AJ-34 PJ-15 DE PM 3 DE PJ-13 

AJ-35 PJ-16 

AJ-36 PJ-17 A PJ-17 A PJ-17 ' 
AJ-37 PJ-18 CLASSE B CLASSE B 

AJ-38 PJ-19 DE PJ-14 

AJ-39 PJ-20 

AJ-40 PJ-21 DE PJ-18 DE PJ-18 A PJ-26 

AJ-41 PJ-22 

AJ-42 PJ-23 A PJ.25 A PJ-25 

AJ-43 PJ-24 

AJ-44 PJ-25 

AJ-45 PJ-26 CLASSEC CLASSE C 

AJ-46 PJ-27 

AJ47 PJ-28 

AJ48 PJ-29 

AJ-49 PJ-30 DE PJ-26 DE PJ-26 

AJ-50 PJ-31 

AJ-51 PJ-32 A PJ-38 A PJ-38 

AJ-52 PJ-33 

AJ.53 PJ-34 

AJ-54 PJ-35 

AJ-55 PJ-36 

AJ-56 PJ-37 

AJ-57 PJ-38 J \ 

/ 



ANEXO I I 

A QUE SE REFEREM OS ARTS. 6o E 7 o DA LEI N014.128 DE06 DE JUNHO DE 2008 

CARGOS EXTINTOS QUANTIDADE CARGOS CRIADOS QUANTIDADE 
Oficial de Justiça Avaliador de I a , 2°, 3 a e Entrância Especial AJ-23 47 Oficial de Justiça PJ-13 47 

Analista Judiciário de l ' \ 2 a, 3a e Entrância Especial AJ-32 

Analista Judiciário Adjunto de l n , 2 a, 3n e Entrância Especial AJ-23 

Assistente Social AJ-32 

Médico AJ-32 

Psicólogo AJ-32 

Analista de Treinamento AJ-32 

27 

61 

03 

01 

02 

01 

Analista Judiciário 
PJ-13 

95 

Técnico Judiciário de Entrância I a , 2 a, 3a e Entrância Especial AJ-20 

Motorista AJ-20 

53 

01 

Técnico Judiciário 
PJ-01 

54 

TOTAL 196 T O T A L .. -Sv; . 196 
' 

fg' 

^ 

^ 



ANEXO III 

A QUE SE REFERE O ART. 8o DA LEI N14.128 ,DE06 DEJUNfODE 2008. 

VALORES DAS REFERENCIAS SALARIAIS 
GRUPO OCUPACIONAL 

ATIVIDADES DO PODER JUDICIÁRIO - PJ 

*A 

/f ^ 
REFERENCIAS RS 

PJ-01 392,89 
PJ-02 412,53 
PJ-03 433,16 
PJ-04 454,82 
PJ-05 477,56 
PJ-06 501,44 
PJ-07 526,51 
PJ-08 552,84 
PJ-09 580.48 
PJ-10 609,50 
PJ-ll 639,98 
PJ-12 671,98 
PJ-13 705,57 
PJ-14 740,85 
PJ-15 777,90 
PJ-16 816.79 
PJ-17 857.63 
PJ-18 900,51 
PJ-19 945.54 
PJ-20 992,81 
PJ-21 1.042,45 
PJ-22 1.094,58 
PJ-23 1.149,31 
PJ-24 1.206,77 
PJ-25 1.267,11 
PJ-26 1.330,47 
PJ-27 1.396,99 
PJ-28 1.466,84 
PJ-29 1.540,18 
PJ-30 1.617,19 
PJ-31 1.698,05 
PJ-32 1.782,95 
PJ-33 1.872,10 
PJ-34 1.965,70 
PJ-35 2.063,99 
PJ-36 2.167,19 
PJ-37 2.275,55 ^ ( \ 
PJ-38 2.389,33 \ \ 

% a j ^ 

\ 
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